

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 010/2021




PRESTAÇAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PRESENCIAL NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E CADASTRAIS DO MUNICIPIO, INCLUINDO SETOR TRIBUTARIO, COMPRAS, LICITAÇOES, PATRIMONIO, PRESTAÇOES DE CONTAS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 20 HORAS PRESENCIAIS SEMANAIS.




O Município de CAMPOS BORGES - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, JULIANI APARECIDA DA SILVA, sediada na Rua Getulio Vargas, 1130, Bairro Bela Vista, na cidade de Arroio do Tigre/ RS, CEP 96.950-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.888.703/0001-91, representada por Seu procurador Sr. JOSIMAR COSTA DA SILVA, inscrita no CPF nº 009.239.460-47, residente e domiciliada à na Rua Brasil 105, centro, na cidade de Campos Borges/ RS, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e no Decreto Municipal nº 1.281/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 001/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PRESENCIAL NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E CADASTRAIS DO MUNICIPIO, INCLUINDO SETOR TRIBUTARIO, COMPRAS, LICITAÇOES, PATRIMONIO, PRESTAÇOES DE CONTAS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 20 HORAS PRESENCIAIS SEMANAIS, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de menor preço global, conforme o termo de referência do Edital de Licitação nº 004/2021, Pregão Presencial nº 001/2021 e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA deverá executar o objeto da presente licitação, de acordo com o objeto do Edital de Licitação nº. 004/2021.


CLÁUSULA SEGUNDA DOS VALORES:
            2.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) mensal e de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) pelo período de 12 meses.
      
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: 
3.1 	Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 10 (Dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, juntamente com o relatório de prestação de serviços, o qual deverá ser encaminhada até o 10º dia do mês subseqüente a prestação dos serviços. Em todos os pagamentos será observado o disposto no Art. 5º da Lei nº 8.666/93.

3.2 Os pagamentos serão efetuados em até dez dias após a emissão da Nota Fiscal, e juntamente com o relatório de prestação de serviços.

 3.3 Mensalmente, no ato do pagamento, o MUNICÍPIO efetuará a respectiva retenção do ISSQN, do INSS e do Imposto de Renda, quando for o caso.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ATRASOS NO PAGAMENTO: 
	4.1 Nos pagamentos realizados após a data de vencimento incidirão juros de 1% ao mês até a data de sua efetivação e do pagamento, “pró-rata tempore”, mais a correção dos valores utilizando o IGPM-FGV, INPC e IPCA como índices indexadores, fazendo uma media entre ambos.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL: 
	5.1 O presente contrato passa a vigorara a partir da data de 06 de fevereiro de 2021, tendo prazo de vigência de 12 meses, podendo a juízo exclusivo da contratante, mediante termos aditivos ser estendido pelo limite máximo de 60 meses, conforme permissivo constante no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Os valores do presente contrato serão corrigidos anualmente utilizando o IGPM-FGV, INPC e IPCA como índices indexadores, fazendo uma media entre ambos para o reequilíbrio.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei Orçamentária Anual 1.679, de 11 de dezembro de 2020.

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:



 

7.1 O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES:
             8.1 Se por culpa da CONTRATADA os textos não forem divulgados dentro do prazo previstos na cláusula 2º, garantida a defesa prévia, sofrerá ela as penalidades seguintes:
· Advertência na primeira vez que o fato ocorrer;
· Multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato;
· Rescisão de contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES:
             9.1 O CONTRATANTE é responsável pela execução do objeto do presente contrato. 
             9.2 A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação.
 9.3 A CONTRATADA deverá aceitar nas mesmas condições contratuais; acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65 parágrafo primeiro da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
 	 10.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, no todo ou em parte, no caso da CONTRATADA não cumprir qualquer das Cláusulas ou obrigações constantes deste Instrumento, constituindo-se ainda motivos para rescisão contratual, independentemente da conclusão de seu prazo:
a)-manifesta deficiência do serviço;
b)-reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c)-falta grave a juízo do Município;
d)-abandono total ou parcial do serviço;
e)-falência ou insolvência;
f)-não dar início às atividades no prazo previsto.

 10.2 O CONTRATANTE poderá também rescindir o presente Contrato nas hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 e pelas formas do Artigo 79, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.

  10.3 O CONTRATANTE poderá de forma unilateral rescindir este Instrumento Contratual, desde que comunique a CONTRATADA com antecedência mínima de trinta (30) dias, sem que caiba qualquer tipo de indenização a CONTRATADA, a não ser o pagamento do transporte já efetivamente realizado.

10.4 O presente Contrato poderá ainda ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo de Licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE.

10.5 Rescindindo o CONTRATO por cláusula exclusiva da CONTRATADA, sofrerá esta, além de consequências prevista no mesmo, mais as previstas em Lei ou regulamento. 

                   
 10.6 O presente contrato é redigido em todos os seus termos, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omissão.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o senhor Andrei Scherer Pereira, como fiscal desta contratação, que executa as funções de Secretario Municipal d Administração e Planejamento.
11.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
11.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
		    Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
		    E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
				
Campos Borges/RS, 05 de fevereiro de 2021.
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

______________________________________
JULIANI APARECIDA DA SILVA
CNPJ: 26.888.703/0001-91
JOSIMAR COSTA DA SILVA
CPF nº. 009.239.460-47
[bookmark: _GoBack]CONTRATADA

________________________________
ANDREI SCHERER PEREIRA
Secretario de Administração e Planejamento
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Testemunhas:

_____________________________     		_______________________________
NOME:                                                                 NOME:
CPF:                                                          		 CPF			
